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SUMÁRIO 

CONSELHO DE ISTftOS: 

Decreto n.° 106/87: 

Aprova os estatutos e o quadro de pessoal do Centro 
de Formação Náutica. 

Decreto n.° 107/87: 

Aprova o acordo de empréstimo n.° cS/CV/AGR/87/ lo 
entre o Governo de Cabo Verde e o Fundo Africano 
de Desenvolvimento. 

Decreto n.°  108/87: 

Regulamenta o reconhecimento das Associaç6es e cria o 
registo das Associaç5e& 

Decreto n.° 109/87: 

Nomeia Amilcar Salazar Mo-eira Monteiro Baptisla 
capitão das FARP, para em comissão de Servi ,,o 
de-, empenhar o cargo de Director-Gral do Protooic 
do Estado do Ministério dos Negócios Estrangeiros 

CHEFIA DO GOVERNO: 

Despacho n.° 43/87: 

Dando por finda a comissão de serviço do Delegado riu 

Governo do Maio. camarada Daniel Gomes Miranrir,  

Chefia do Governo: 

Direcção-Geral da Administração Pública. 

Ministério da Administração Local e Urbanismo 

Dtrecção-Geral da Administração Local. 

Avisos e anúncio, oficiais. 
Anúncios Judiciais e outros. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 106/87 

de 24 de Outubro 

Mostrando-se necessário actualizar os estatutos do Cen-
tre,  de Formação Náutica, aprovados pelo Decreto-Lei 
n.° 75/84, de i8 de Agosto; 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77." da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.0  São aprovados os novos Estatutos e o qua-
dro de pessoal do Centro de Formação Náutica os quais 
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vêm anexos a este diploma, de que fazem parte inte-

e baixam assinados pelo Ministro dos Trans-

porte;, Comércio e Turismo. 

Art. 2.0  Este diploma entra imediatamente em viga; 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva - Corsino Tu-
lentino -- Arnaldo França. 

Promulgado em 12 de Agosto de 1987-

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARI 

PEREIRA. 

CAPITULO EI 

órgãos e Serviços 

SECÇÃO 1 

Dos órgãos 

SUBSECÇÃO i 

Disposições gerais 

Artigo 5.0 

São úrgiíos d0  CFN: 

CAPÍTULO 1 

Natureza e fins 

Artigo 1.0  

O Centro de Formação Náutica, abreviadamente dc-

snado por CFN, é uma pessoa colectiva de direi'o 

público, dotada de autonomia  administrativa, financeira 

e patrimonial. 

a) Director; 

0 O Conselho Administrativo; 

O conselho Gientifico e Pedagógico; 

O Conselho de Disciplina. 

&TBSEOÇÃO 11 

Do Director 

Artigo 6.0  

Artigo 2.° 
O Director é nomeado eiú comissão ordinária de ser- 

0 Centro de Formação Náutica tem a sua sede em viço, sendo equiparado para todos os efeitos legais, ao 

S. Vicente, podendo criar representações em qualquer pessoal do Grupo II da tabela classificativa da Função 

ponto do território nacional. Pública. 

Artigo 3.6 

i. O Centro de Formação Náutica tem por objectivo a 

Formação de pessoal do mar de todos os níveis e a pro-

moção da investigação rio domínio da ciência e da tecno-

logia náutica. 

2. Na prossecução dos seus objectivos compete, de-

signadamente, ao Centro de Formação Náutica promo-

ver: 

Cursos que habilitem ao exercício das funções de 

marítimos das classes de oficiais e marinhagem 

da Marinha Mercante; 

Cursos de especialização no domínio da pesca; 

e) Cursos de especialização no domínio da adminis-
tração portuária: 

Cursos de radicstecniia nos domínios náutico, aero-

náutico e de telecomunicações; 

Outros que se mostrarem convenientes, nomeada-
mente cursos de reciclagem. 

. Complementarmente, o Centro de Formação Náutica 

prestará serviços remunerados, na área da sua especiali-

dade, a estruturas  da marinha mercante e da pesca. 

Artigo 4. 

Sem prejuízo da necessária articulação a estabelecer 

'um o sistema nacional de ensino nos termos do presente 

-líploma. o CFN goza de autonomia pedagógica e cientí-

fica na prossecução do seu fim principal. 

Artigo 70  

O Director dirige, orienta e coordena superiormcnte 

as actividades do Centro de Formação Náutica e assegura 

a sua gestão corrente, competindo-lhe nomeadamente: 

(i) Representar o Centro de Formação Náutica, cm 

juizo e fora dele; 

b) Submeter a aprovação da tutela o orçamento,  o 

regulamento interno, o programa e o relatório 

anuais de actividades, bem como os demai 

assuntos que careçam de resolução superior: 

e) Convocar e presidir aos Conselhos de DirecÇãc. 

Pedagógico e Científico e de Disciplina: 

Despachar os assuntos correntes; 

Exercer acção disciplinar sobre o pessoal; 

Assinar os diplomas e outros certificados e1Tlitido 

pelo Centro de Formação Náutica, no no das 

suas atribuições; 

Executar e fazer executar as deliberações dos ou-

tros órgãos do Centro de Formação Náutica 

bem como as disposições legais e regularneri-

tares e este respeitantes; 

Incentivar a cooperação com organizações eStran 

geiras: 

Despachar os assuntos que não caibam na com-

petência dos outros órgãos e não careçam de 

resolução superior; 

Superintender os serviços e o pessoal afeclos ao 

CFN:  
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1) Autorizar a realização de despesas de valor até 
50 mil escudos; 

rn) Admitir e dispensar pessoal CVCfl . na!, bem conio 
propor a contratação e promocão d0 P50' 
permanente; 

n) O mais que lhe for atribuído por lei, regula- 
eis :o ou (leterm; iado supc1iormeiic. 

Artigo e: 

Nas sua, faltas e iuipcdim('ntos. o Director será substi 
tuído por quem for designado pela Latela. 

SUBSECÇÃO III 

Do Conselho Administrativo 

Artigo í3.° 

O Conselho Administrativo é o órgão de gestão admi-
nistrativa e financeira do Centro de Formação Náutica 
e é composta pelo Director, pelo Director Administra-
tivo, peio chefe dos Serviços de Manutenção e por um 
representante do corpo docente. 

Artigo 10.' 

Compete ao Conselho Administrativo: 

Promover a elaboração do regulamento interno, 
do programa e do relatório anuais de activi-
dades e o orçamento do CFN; 

Promover a elaboração, até 3, 1 de Março de cada 
ano, das contas de gerência do ano anterior, 

C) Verificar a legitimidade de despesa e autorizar 
seu pagamento até o valor de cem mil 

escudos; 

Proceder à verificação regular dos fundos em 
coFre e em depósito e fiscalizar a escrituraçãc 
da contabilidade e da tesouraria; 

Pronunciar-se sobre a realização de despesas que 
devem ser autorizadas pela tutela,- 

Pronunciar-se sobre a aceitação de heranças, doa-
ções e legados; 

Pronunciar-se sobre a venda pública de mate-
rial e equipamento considerado inservível 011 
dispensável; 

Deliberar, em geral, sobre todos os assuntos de 
carácter administrativo e financeiro submetidos 
à sua aprovação; 

O mais que lhe fôr cometido por lei ou pelo 
regulamento interno. 

Artigo 11.0 

O Conselho Administrativo reunirá ordinariamente 
uma vez por mês e extraordináriamente sempre que 
seja necessário, por convocatária do director-geral. 

Poderão participar nas reuniões do Conselho Adini-
trativo sem direito a voto, desde que convocados pelo 
presidente, os funcionários do CFN Cuja presença se 
mostrar aconselhável face os assuntos a tratar.  

. 
O Conselho Administrativo delibera por consenso 

011 quando qualquer dos membros licite a votação. 
delibera por maioria simples de votos dos seus membros 
presentes, gozando o presidente de voto de qualidade. 

. 
Das reuniões do Conselho Administrativo serão ia-

v: adas actas, devendo constar das mesmas os assuntos 
ratados, oumil a menção expressa das importâncias, dos 

levantamentos de fundos e dos pagamentos autorizados, 
as quais, depois de aprovadas, são assinadas pelos mem-
bros presentes às reuniões a que respeitam. 

SUBSECÇÃO V 

Conselho Pedagógico e Científico 

Artigo 12. 

O Conselho Pedagógico e Científico é o órgão de cOti o  
sulta do Director para os assuntos de carácter peda-
gógico e científico e os relacionados com a orientaçãi 
e coordenação do ensino. 

Artigo 13. 

integram o Conselho Pedagógico e Científico: 

O Director que preside; 

Os professores em actividade no Centro de For-
mação Náutica; 

Alunos representando os diversos cursos, em nú 
mero de um por cada curso. 

Artigo 14.0 

Compete ao Conselho Pedagógico e Científico: 

Dar parecer sobre as actividades do ensino; os 
planos de investigação, Os programas dos cursos 
e suas alterações e as condições de admissão 
a estes; 

Assegurar a coordenação pedagógica e científica 
entie os departamentos; 

e) Emitir parecer sobre o regime de exames; 

(1.) Fazer propostas e emitir parecer sobre a aqui-
sição e a utilização do equipamento didáctico 
e científico: 

e) Pronunciar-se sobre a contratação definitiva e 
em regime eventual do pessoal docente e em,  
tir parecer fundamentado sobre o seu provi-
mento; 

í) Propor o calendário escolar, do qual constará 
necessariamente, o início e termo dos semestres 
lectivos, bem como os períodos de avaliação 
e de férias escolares; 

Estabelecer o esquema geral de avaliação 'de 
conhecimento e organizar o serviço de exames; 

Propor a organização de conferências, seminá 
rios e cursos de interesse para o Centro de For-
mação Náutica; 

1) Apresentar, dentro dos prazos legais. propostas 
de introdução no orçamento do CFN de ver-
bas para a promoção de investigação e pes-
quisas no âmbito das ciências e da tecnolo-
logia náutica e da economia marítima; 
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j) Emitir parecer sobre os critérios de atribuição SUB8ELO 31 
de equivalência de habilitações adquiridas cm 
escolas congéneres nacionais e estrangeiras; Direcção Administrativa e Financeira 

1) Coordenar a distribuição do servico docente bem 
corno a elaboração dos horários; 

m) Definir as medidas adquadas à efectivação do 
cumprimento dos deveres do pessoal docentc; 

n) Pronunciar-se sobre outros assuntos que lhe sejali 
presentes pelo Director, 

Artigo 150 

s reuniões do Conselho Pedagógico e Cientítico assiste 
um representante da Direcção-Geral de Marinha e Por-
tos, sendo secretariadas por um dos presentes designado 
Feio presidente e lavradas em acta, no livro respectivo. 

SUBSECÇÃO V 

Conselho de Disciplina 

Artigo 16.1 

O Coneho de Disciplina é o órgão de apoio e coo 
suba (10 Director para os assuntos de natureza disciplinar. 

O Conselho (lC Disciplina é composto pelo Dire(toi, 
etue preside pelo Director Administrativo e por dois 
docentes e dois discentes. 

Artigo 17.' 

Conipete ao Conselho de Disciplina: 

Emitir parecer sobre os processos disciplinares in. 
tauxados aos alunos, qualquer que tenha sido 
a pena proposta pelo instrutor: 

Emitir parecer sobre o regulamento interno na 
parte relativa ao regime disciplinar; 

e) Apreciar e dar parecer sobre todos os assuntos de 
natureza disciplinar e escolar que lhe sejam 
presentes pelo Director; 

d) O mais que lhe for cometido por lei ou pelo 

regulamento. 

SECÇÃO II 

Dos Serviços 

SUBSECÇÃO 1 

Disposições Gerais 

Artigo 18.- 

1, O CFN disporá de serviços técnicos e administrat-
vos necessários ao seu normal funcionamento. 

2. Os serviços de investigação organizar-se-ão 501) a 
forma de departamentos. 

ArUgo 19' 

São desde já criados os seguintes serviços do CFN: 

a) A Direcção Administrativa e Financeira: 

b) Os serviços técnicos de manutenção; 

c) Os serviços de Documentação e Informação. 

Artigo 20.0 

À Direcção Administrativa e Financeira compete 
assegurar o apoio administrativo, a administração ic 
pessoal e a administração Financeira e patrimonial do 
Centro de Formação Náutica. 

A Direcção Administrativa e Financeira é chefada 
por um funcionário com a categoria de director. 

Artigo 21.° 

Para o exercício da sua competência, a Direcção kdnii-
nistrativa e Financeira dispõe de: 

Secção de Expediente; 

Secção de Pessoal; 
e) Secção de Contabilidade; 

d) Secção de Património e Economato. 

Artigo 22.0  

i. À Secção de Expediente compete: 

Assegurar o tratamento de todo o expediente lo 
CFN bem como assegurar e manter actualizado 
o Arquivo Geral; 

Assegurar uma adequada circulação de docunicu-
tos, normas e demais legislação de inteveSse 
para os diferentes sectores; 

e) Assegurar todas as informações e o tratamento 
da dou.mentacão necessária ao ingresso na vida 
escolar e resultados finais dos alunos; 

(1) Organizar e manter actualizado o arquivo (10.5 

processos individuais dos alunos: 

e) Emitir certificado e diplomas de habilitação. 

z. A Secção de Expediente é dirigida por um chefe de 
secção. 

Artigo 23.' 

À Secção de pessoal compete: 

Assegurar todo o expediente relativo ao recruta-
mento, provimento, promoção, tranfrncia, 
exon eracão, demissão, antiguidade, segurança 
social e demais operações necessS.rits à admi-

nistraço do pe5Oal; 

Recolher e verificar os elementos necsários aos 
requisitos de assiduidade; 

Organizar e manter actualizado os processos indi-
viduais e o cadastro do pessoal: 

Informar os pedidos de concessão de licença para 
férias, licenças sem vencimento, licenças  ilimi-
tadas, bem corno todas as situações que tenha 
repercussão ao nfvcl de vencimentos e de mais 
abonos devidos ao pessoal do CFN: 

Promover, apoiar e desenvolver t,.5 medidas ine-
rentes à frequência de estágio e cursos dê íor-

mação ou aperfeiçoamento reai.ados para pes-
soal administrativo, técnico e auxiliar. 
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Ai Ligo 24.0 b) Gerir o material que lhe está afecto; 

i. À secção de contabilidade compete: c) Elaborar planos anuais de aquisição de materiais 
oficinaiS e para os laboratórios; 

a) Proceder a elaboração das propostas de orçamen- 
tos e das contas de gerência, de acordo com d) Reparar todos os imóveis, móveis, equ pawcnt 

instruções superiores; e Outros bens; 

Organizar e manter actualizado o contabilidade, 
por forma a garantir um efectivo cOnrole or-
çamental; 

Elaborar e organizar os processa men tOS de v(-nci-
mentos, salários, subsídios, gratificações e outros 
abonos auferidos pelo pesoai, 

Informar Os processos de pessoal e de aquisição 
de bens, no que resjeita i legaLidade e abi-
merito de verba; 

Elaborar orçamento de manutenção; 

EabOrar estatística de manutenção; 

Coordenar as actividades das oficinas de mecânica, 
electricidade, marinharia e electrónica; 

Programar e executar a manuten(ão das unida-
des flutuantes' do Centro de Formação Náutica; 

Manter em depósito e classificada as ferramentas 
e peças sobressalentes,  

e) Organizar os processos de aheração orçam(ntal, 2. O Seiviço de Manutenção é chefiada por um técnico 
designadamente os de refo"ço de iransfeièrIcia com formação adequada. 
de verbas e de antecipaçio de duodécimos; 

f) Elaborar as relações de documentos de despesas 
e processar as requisições de fundo 

2- Adstrito à secção de contabilidade fu.nciotna uma 
tesouraria dirigida  por um tesoureiro ao qual compete: 

Proceder aos depósitos e levantamentos de recei-
tas ou dotação de duodécimos, bem cøinj 
cobrar as receitas e liquidar as despesas nos 
termos legais em vigor; 

Manter permanentemente actuati7ada a escrita da 
tesouraria de modo a permitir a ccsrferência 
dos fundos existentes em cofre em qualquer 
altura. 

3. O tesoureiro terá direito a  receber um abono para 
falhas no valor de io% de vencimento correspondenL 
à categoiiia de ingresso na carreira. 

Artigo 25.0 

À Secção de Património e Economato compete: 

Gerir as instalações do Centro de Formacão Náu-
tica e zelar pela sua limpeza, conservação e 
segurança; 

Organizar e manter actualizado o inventário e ca-
dastro dos bens; 

Zelar pelo funcionamento das redes de telecomi'-
nicação; 

Gerir o parque de vIatur; 
Elaborar as propostas relativas a todas as aqui-

sições' de material que se mostram necessárias; 

Manter em depósito os equipamentos, mobiliário 
e material de expediente necessário ao funcio 
mento do CFN. 

SUB-SECÇÃO II 

Serviços técnicos de manutenção 

Artigo 26.° 

1. Ao Serviço de Manutenção compete: 

a) Organizar e manter actualizado o inventário dos 
equipamentos e materiais das oficinas e labo-
ratórios do Centro de Formação Náutica: 

SUBSECÇÃO Iii 

Serviço de Documentação e Informação 

Artigo 27.1 

O Serviço de Documentação e Informação tem, por atri-
buições a gestão do material didácico de apoio e coP-
sulta de professores e alunos e é chefiado por um téc-
nico com formação adequada. 

Artigo 28. 

Ao Serviço de Documentação e Informação compete: 

Editar e promover a aquisição de livios e outros 
materiais escolares; 

Guardar, distribuir e recolher, em tempo opor-
tuno, os livros e demais materiais referidos na 
a1ín4ea anterior; 

Manter permanentemente actualizado um sistema 
de controle de utilização e consumo; 

Editar os textos e pautas de exames; 

Editar os planos dos cursos, programas e Outras 
publicações de natureza análoga; 

Imprimir e distribuir as lnstruçõ'es, circulares e 
documentos análogos; 

Imprimir quaisquer trabalhos que lhe sejam de-
terminados pelo l)irector; 

Promover a utilização adequada dos meios audio-
visuais de ensino; 

Q Manter-se ao corrente da evolução dos diversos 
t ipos, de ajudas audiovisuais e promover a di-
vulgação desses conhecimentos entre os profes-
sores e instrutores; 

F.nviar propostas  d'e aquisições dos meios audio-
visuais ao Conseho Pedagógico e Cientjfico; 

Propor ao Conselho Pedagógico e Científico a 
normas a que deve Obedecer a utilização e flin- 
cionamento de Biblioteca e restantes serviços; 

m) Promover a venda de edições científicas, técnicas 
e textos didáticos nacionais e estrangeiros; 
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n) Zelar pelo funcionamento dos serviços, propondo 2. Integra, ainda, o Conselho Coordenador, um re- 
horários de funoicinamen.to  mais convenientes; presentante dos armadores. 

o) Promover a venda de cadernos, impressos Ou 
outro material normalizado, wm desenho, tim-
bre ou viscado; 

) Promover a venda de artigos correntes de pape-
lana ou outros que visem apoiar as activida-
des escolares; 

Elaborar catálogo das publicações e artigos refe-
ridos nas alíneas anteriores para distribuição 
aos interessados; 

Organizar e manter actualizados os ficheiros dos 
livros, revistas, publicações, etc., do Cenro de 
Formação Náutica. 

Artigo 29.° 

O Serviço de Documentação e Informação disporá de 
instalações e equipamentos apropriados às suas activida-
des e de pessoal próprio para a execução dos trabalhos 
que lhe forem cometidos. 

SECÇÃO Ii 

Do Conselho Coordenador 

Artigo 30° 

Junto do Centro de Formação Náutica funciona um 
Conselho Coordenador, cuja presidência é assegurada 
pelo Ministro dos Transportes, Comércio e Turismo. 

Artigo 31.0  

O Conselho Coordenador é o órgão de consu l ta do 
Ministro dos Transportes. Comércio e Turismo, no exer-
cício dos poderes de tutela, e de articulação do Centro 
em especial com os demais serviços do Estado com in-
teresse na área da sua actuação. 

No exercício das suas atribuições, compete ao Coa-
seho Coordenador: 

Apoiar o Ministro na formulação das linhas ge-
rais de actuação do CFN; 

Emitir parecer sobre OS instrumentos de ge'tão 
do CFN e quaisquer outros documentos que 
nos ternios da lei devam ser objecto de aplo-
vação da tutela; 

Acompanhar as actividades do CFN: 

Pronunciar-se sobre quaisquer assuntos que no 
âmbito das suas atribuições, lhe sejam ubme-
tidos pelo Ministro dos Transportes, Comércio 
e Turismo. 

Artigo 32.0  

i. O Conselho Coordenador é integrado para além do 
Ministro dos Transportes. Comércio e Turismo, pelo 
Director do CFN e por representantes dos seguintes de- 
partamentos: 

Ministério da Educação; 
Ministério da Indústria e Energia; 
Secretaria de Estado das Pescas; 
instituto de Formação e Aperfeiçoamento Profissio- 

nal Extra-Escolar— IFAP. 

. 
Sempre que o entenda conveniente, o  Ministro dos 

Transportes, Comércio e Turismo poderá convidar ou-
tras entidades para assistir sem direito a voto, às reu-
niões do Conselho Coordenador. 

Artigo 33.0 

O Conselho Coordenador reune ordinariaincole uma 
vez por semestre e extraordinariamente sempre que for 
convocado peio Ministro dos Transportes. Oniéicio e 
Turismo, por iniciativa Própria ou a pedido dos da-
mais membros. 

Artigo 34,0 

O Ministro dos Transportes, Comércio e Turismo 
aprovará o regimento do Conselho Coordenador, o qual 
definirá o sistema de organização do respectivo secreta-
riado. 

CAPITULO III 

Da gestio financeia e patrimonial 

Artigo 35.11  

A gestão financeira será disciplinada pelos seguintes 
pelas normas aplicáveis aos serviços e Fundos autónomos. 

Artigo 36.° 

Compete ao Centro de Formação Náutica a cobrança 
das receitas que, por lei OU pelos estatutos lhe perten. 
caril, bem como a realiza(ão das despesas inerentes ao 
exercício da sua actividade própria. 

Artigo 37.1 

A gestão financeira será disciplinada pelos seguintes 
instrumentos: 

Plano de actividades anuais e plurianuais: 

Orçamento anual. 

Artigo 38. 

Constituem receitas do Centro de Formacão Náutica: 

As dotações e subsídios que lhe forem atribuídos 
no Orçamento Geral do Estado 01' por (jual-
quer outra entidade pública; 

O produto de quaisquer indemnizações que le-
gal ou contra tualmente lhe 5(-;am devidas, 
bem como a contraprestação nor erviçOS pres-
tados e o reembolso das iespe'as (fcctnadas; 

As doações, heranças e legados: 

Os rendimentos de bens e serviç's; 

O produto dos empréstimos autoíizados pela tu-
tela; 

Os saldos de gerência; 

O valor da venda de produtos e publi(acões; 

O produto da venda de material inservível ou 
dispensável, oem como da alineação de ele-
taíS patrimoniais. 
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Artigo 39.0 

Constituem encargos do CFN, as despesas inerentes ao 
seu funcionamento e resultantes das actividades decorrcii-
tes das atribuições previstas nos prentes Estatutos e 
demais legislação especialmente ap1c4ve1. 

Artigo 40. 

i. Os fundos do CFN São depositados no Banco de 
Cabo Verde e movimentados através de cheques ou 
ordens de pagamento com as,  assinaturas conjnnas do 
Director e do Tesoureiro. 

a. Para pequenas despesas o CFN disporá de um 
fundo de maneio, nos termos a reguUimcntar. 

Artigo 41. 

O Centro de Formação Náutica tem pitriinónio autó 
fornO constituído pela universalidade dos lT4ns e va'ores 
que receba ou adquira para a realização dos seus fins. 

CAPITULO TV 

Do pessoal 

Artigo 42.0 

i. O CFN disporá de um quadro de pes oal peima-
nente e do pessoal eventual necessário à prossecução dos 
seus objectivos. 

. o pessoal eventual a que se refere o número ante-
cedente será contratado em regime de prestação de ser-
viços, observadas a». formalidades legais. 

3. Transitoriamente, a (ompO.siçãO do quadro de pes 
soal permanente do CFN é o constante do mapa anexo 
ao presene diploma. 

CAPÍTULO V 

Da tutela 

Artigo 43.• 

Compete à tutela: 

Definir as Tinhas gerais de actuação do Centro 
de Formação Náutica; 

Aprovar o regulamento intc'rro, o  programa e o 
relatório anuais de actividades, os planos de 
investigação, o orçamento e as contas de ge-
rência; 

Controlar superiormente as actividades do CFN; 

Autorizar a contratação de pessoal permanente' 

Autorizar a contratação de docentes; 

Autorizar a aquisição de equipamentos; 

Autorizar pedidos de empréstimo junto de insti-
tuições nacionais de crédito, sob proposta da 
Direcção Administrativa; 

Autorizar a realização de despesas de valor Su-
perior a 100 mil escudos; 

£) Autorizar a aceitação de heranças doações e le-
gados; 

j) O mais que lhe for cometido por lei OU pulos 
presentes estatutos. 

CAPÍTULO VI 

1)iposições finais e transitórias 

Artigo 44.0 

Os programas dk cursos e respectivos planos são 
aprovados, por portaria conjunta do Ministro dos Trans-
portes, Comércio e Turismo e do Ministro da Educação, 
devendo ser previamente ouvidos os departamentos com-
petentes sempre que a especialidade da matéria o  jus-
tifique. 

Artigo 45.0  

O conteúdo dos programas e dos planos dos cursos 
obedecerão aos requisitos internacionalmente exigidos 
para a formação no domínio náutico, nomeadamento à 
coflvePção STCW (convenção  internacional sobre normas 
de formação, certificação e de serviço de quartos para 
marítimos). 

Artigo 46.0 

O diploma a que se refere o artigo 44.0 aprovará 
igualmente as condições especiais de admissão aos  cursos, 
e o regime de exames, sem prejuízo do disposto na 
igualmente as condições específicas de admissão aos cursos, 
cursos do mesmo nível. 

Artigo 47,0 

O Centro de Formação Náutica obriga-se em todos 
os actos e contratos pelas assinaturas conjuntas do Di-
rector e de mais um membro do Conselho Administra-
tivo. 

O Ministro dos Transportes, Comércios Turimo, Os- 
valdo Lopes da Silva. -- 

Quadro de pessoal a que se refere o n.° 3 do artigo 42.° 
do Decreto-Lei n.° 106J87 de 24 d Outubro: 

l:— Director —  Grupo ti; 
1 Direcor administrativo (principal, de 1.&, 2.a e 3,1 

classes); 
2—Técnicos (principal, de l., 2.& e 3t9,  classes); 
1—Chefe de secção; 
1-1.° oficial; 
2-2.°' oficiais; 
3 - 3.° oficiais; 
4— Escriturários-dactilógrafos (principal, de 1.a e 

classes); 
1 - Motorista; 
1 - Electricista; 
1 - MarinheirO; 
2 - Condutores-auto de ligeiros; 
2 - Contínuos; 
1 —Porteiro; 
6— Guardas; 

10— Serventes; 
1 - Cozinheiro. 

O Ministro dos Transportes, Comércio e Turismo, 
OsvaTdo Lopes da Silva. 
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Decreto n.° 107/87 

de 24 de Outubro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.° da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.° É aprovado, nos tcli.iiOS do artigo 75°, IL' 1, 

alínea g) da Constituição, o Acordo de Empréstimo 
n.o CS/CV/AGR/87/10 concluído cm io de Ju'h de 

1987 entre o Governo de Cabo Verde e o Fundo Afri-

cano de Descnvovimento cujo texto em francês faz parte 
integrante do presente diploma a que vem :ir!cxo 

Art. 2 .0 O empréstimo tem por objectivo cobrir os 

custos em divisas e parte dos custos em moeda nacional 
nece,sários à realização do programa de reacLivaç o  do 

sector agrícola, mediante: 

-abertura duma linha de crédito destinado aos 
agricultores; 

—reforço institucional do Ministério do Dcenvol-
vimento Rural e Pescas e o danco de Cabo 
Verde; 

—dinamização do processo de comercialização dos 
produtos agrícolas. 

Art. .' 
O montante do empréstimo é de csoco milhõs 

duzentos mil unidades de conta (UC 5 200 000) sendo 
a unidade de conta definida no artigo i» do Acordo 

instituindo o Fundo Africano de Desenvolvimento. 

Art. 4.0 
- I. O empréstimo será reembolsado no prazo 

de quarenta anos, após dez anos de diferimento em 
prestações semestrais e consecutivas, correspondendo cada 

prestação a meio por cento (0,5%) do .:apLal mutuado 
nos primeiros dez anos de amortização e a um e meio 
por cento (1,5%) do referido montante nos trinta arlOo 

subsequentes, vencendo-se a primeira prestação a 1 de 
julho d.e 1998 - 

2. Constitui encargo do empréstimo o pagamento de 

uma comissão de serviço à taxa de 0,75 por cento ao 

ao calculada sobre o saldo devedor. 

Art. 5.1— i. São conferidos ao Mini,tro Adjunto de 

Ministro da Finanças poderes neces3ários para repre-
sentar o Governo de Cabo Verde junto ao Fundo Afri-
cano de Desenvolvimento em quaisquer actos Ou para 
efeiLelo, de cumprimCno de quaisquer formalidades de-

corrente, da execução do presenfr Acordo, 

2. Os poderes cca conferidos podem ser 'Jelcgodo 
mediante documento bastante. 

Art. 6.0  Este diploma entra imediatamente em vigor 

e o mencionado Acordo produzirá efeitos em conformi-
dade com o que nele se estipula. 

Pedro Pires - Jogo Pereira Silva -. Arnaldo França 

Promulgado em 30 d Setembro de 1987 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

Accord de pret entre le Gouvernement de Ia Republique 
du Cap Vert et le Fonds Africain de üeveloppement en 
vue de financer Ia totalite des cous en devise et une 
partie en monnale locale do programme de relan:e do 
sec'eur agricole 

CAP VERT 

PRET No. CS/CV/AGR/7/10 

Le présent ACCORD DE PREI (ci-aprês dénOmrné 
«l'Accord» est conclu le io jUifl 1987, entre le GOU-
VERNEMENT DE LA REPUBLIQUE DU CAP \'ERT 
(ci-aprés dénomé «l'Empruriteur») et le FONDS AFRI-

CAIN DE DEVELOPPEMENT (cé-après dénommé ("e 
Fonds». 

1. ATIENDU QUE l'Empreuntcur a demandé au 
Fords de financer Ia totalité de6 coits en devises er une 
part'e eu monr aie lacale du progralnmc de relance du 
secteur Agricole (ci-aprèS dénonié. ((le Projeti) tel que 
décrit dans l'Annexe du présent Accord en lui ccryant 

um prêt jusqu'à concurrence du montant Stipulé ci-aprè; 

2 ATTENDU QUE le proje't est techniqLrement ié-

lisable et qu'il est pleiriement justifié du point de vue 

du développement économique et social du Cap Vert; 

. ATTENDU QUE le Ministère du Développement 
Rural et de Ia P&he (MDRP't scra l'Organc dcxécuior 
du projet; 

ATTENDU QUE le prêt sera en partie retrocede 
à Ia Banque du Cap Verd (BCV); 

ATTENDU QUE, se fondant entre autres considé-
rations sur cc qui précède, le Fiids a accepté d'octroyer 
ledit prêt à l'Emprunteur conformément aux clauses et 
conditions stipulées ciaprès; 

EN FOI DE QUOI les parties au présent Accord sont 
convenues de ce qui suit: 

ARTICLE 1 

Conditions Générales Définitions 

Seetion 101 Conditions Générales. Les parties au pré-
sent Accord convicnnent que toutcs les dispositions des  
Conditions GénéraFes apilicables aux Accords  de prêt et 
Accord de garantie conclus par le Fonds, portarit Ia date 
du 22 Mars 1974 (ci-après) d6nommés «les Conditions 
Générales») ont Ia même portée et prc.duiront les rtlê-

mes effets que si elles étaient insérées intégralement dans 
le pré»ent Accord. 

Secti.on 1.02. Définitions. A moins que le contexte ne 
S y oppoe, chaque fois qu'ils seront utilisés dans lc pré-
sent Accord les différent, termes définis dans les Condi-
tions Gérérales ont Ia signWcation qui y a été mdi-
quéc. 

ARTICLE II 

Le Prêt et son Objet 

Sectiun 2.01 . ilior (Oh. Le Fonds conS. ni à l'Emprun-
teur sur ses reSsoiu.es ii» iêt en mounajes coijvcrtlblcs 
autres que Ia monnaie de l'Enipruneur d'un moi',tartt 
maximum équivaan à cinq milljons leuc cern milie 
unités de comptc (UC. 200.000), (l'unité de çoniptu é.tant 
définie à l'article ier alinéa 1 de l'Acord portánt créa-
tion du Fonds Africain de Développement. 
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Scciion 2.19. O L,jecl. Lc prêt a pour 0h1ct de 1 iaaticci 
une partie cics coi'itS co deviscs e cii lil0001liC locale a1 í-
rents au projet ddini dans l'Anncxc du pr.3eU1 A( ord. 

ARTICLE III 

Renbouseïndnt du Principal, .Comniissiou de ervice, 
,Cciiniissior. poi.r Engagements Spéciux t Erhé ri; 

Scctiofl 301. I?cn;bourscmrut dU Principal. L'Enpiun_ 
teur rembOursera le principal du prêt en (j lara;tc (40) 
ans, aprés un différé d anho;i,semcnt de dix an (i) 
à comptar de la date du préscnt Acord. Entie Ia on-
ziéme et Ia viflgitirne anoéc, 1 Empi iifltcuT reiiit',ourscr.i 

priilcipal du prât i raison d'un pour cent ( t  %) dudit 
principal par an, et par Ia luit, à raiSon dc trois pour 
cent (3%) par and dudit principal dii prêt ascju' ce 
que 'l'e montant du prêt c011.scnti aux terrne5 du pi éCflt 
Accord soit entiércment rc.mhoursé. 

Scetion ;.oa Corni.çsion, de Scrvzcc. LEin run.teur paicra 
une comsdon de Servicc de trois (1nar1s (3/1 d'tin uour 
cent (i%) I'an sur le monta o t do prêt dils aSse ct nun 
encore remboursé, conformément aux stinulations d(-  la 
Scction 3.02 de Conditions GénraleS. 

Section 3.03. Cornmis,sion pour En, ag/'orits Fpciattx. 
La commission afférent aux engagements spé&aux pris 
Par le Fonds en verto de Ia Section b oS des Conditions 
Cénérales sera pavable dans des rnonnaies convertiblai 
détermines par le Fonds. 

Section 1.04 E-héanccs. a) Le prêt scra remboursé 
.oar des vclsenicnts snicstricls ct coSécutif5, dont le tule 
mier sera effectué soiit le ler Janvier soit le ler juillet 
selon cellc des deux dates 0ui suivera immédiatmcnt 1'ex-
pration do différé d'amortissemcrtt prévu à Ia Seci0n 
i oi ci-dessus. La comission de service SeTa pavée deux 
J0jS par ao, le ler Janvier et ler Juillct: 

(1) tous les paictilents y compris le i cinh0urs metut d0 
principal seront considérés comrnc dnet cfíectinls au 
moment oi les fond: coustituan de tcles patmcntS sC-
ront crédités dans un compte bancaire indiqué pa.s le 
Fonds à cctte fin. 

ARTICLE IV 

Décaissement - Utilisation des sommes déc'aissées 

Section 4.01. Décaissemeflts. Aux uns riri r&cnt A cord 
le Fonds pourra confirinément atix dipoSitiouus dudit 
Accord et des Conditions Générales, procéder à des dé-
caissements eu vue de couvir les dépecscs pour réglcr 
le -oút raisonnable dcs hicns et scrvices requis pour 1'2xé-
cution du projet et appelés à être [inancés au titre de 
l'Accord. 

Section 402. Délai pour demander le premi-r déu-aisse-
,nenf. La date du 30 Juin 1987 au p1 us tard ou tOut 
;ntrc date ultérieure qui aura été convenue entre 1'Ein 
prunteur et le Fonds, cst fixée aux fins de Ia Section 
ii :oi ds Conditions Générales. 

Section 4.03 Date de clóture. La date du 30 Juin 1992 
au pliis tard ou toutte autre date ultérieure qui aura 
é.té convenue entre l'Emprunteur et k Fonds cst fixée 
aux fins de Ia Section 6.03  des Conditions Gértérales. 

Section 4.04. Affectation du montant des dé a jçsemcnts 
L'Emprunreur n'util i&era les montants des déLa isscnle ut 
que pour les fins  assignées à chaque montam décaissé 
pour Ia mise en cuvre da project. 

ARTICLE V 

Exécution du Project 

Section 5.01. Plans, Cahiers des charges. L'Ernpruntcur 
S'engagc: 

a,) à exécuter OU faire exécutci-  et administrer les 
activités du projet suivant des formes íman-
cières, administratives et tecniques éprOuvéeS, 
coníormémcnt aux prr'g.arnuo ili vestSsc- 
incflts, aux prévisionS buclgétiircs. aux plans 
ct (ah icrs des clia(gcs approuvés par le Fonds; 

b) à dcniai;der l'accord rIu Foiuds en ui fourruissant 
tOus les renSeignemcnts qui pourront êtrc rai-
sonnablement requis pour toute modi[li atiün 
i rnportant e aux prévision, budgétaires, au 
plans et cahiers des charges aiférents au projel, 
ainsi qiic pour tout eh argcmefl.t de fond 5 por 
ter au(x) contrat(s) d'achat ou de services techpi- 

lues conccrnan t  1 'cxécution du p11-) CL 

ARTICLE VI 

Conditions supplémentaires exigées pour le premier 
décaisseinent, autres Conditions, et Dispositi'n Diverses 

Section 6.o i . a) Cou.dii -;ons /rrcalable.s (0, /)rclfliet (lê- 
azssenicnt. Avant le preiluier décaiscnucnt, l'Enuprunteur 

devra.: 

s'engager à inscrire régulièrcment à sou budget 
annuel les dotations rcquiseS pour financ.r Ia 
part des coúts du projet qui lui iacombc, con. 
formément au plan de financement; 

s'eflgagcr à trouver des sourees de financemcnt 
comp;émentaires cri cas de dépassement des 
coíits actuels du projet: 

s'cngagcr 5 rie pas utiliscr le produ.it du prêt 
pour lc paiement des droits et taxes divers affé-
rents aux bien,s e services nécessaires à Ia réa-
lisaticn du projet; 

s'engager à retrocéder Ia partie du prt corres-
pondant à Ia ligne de Crédit Agricote. soit 
UC. 4.782.530 (quatre millions sep cont quatre 
vingt dcux miPe cinq cent trente unités de 
compet) Ia Banque du Cap Vert, à des condi-
lions acceptables pour le Fonds et de liii en 
fourntir Ia preuve; 

fournir l'exampiaire du dossier d'appel d'offre et 
Ia procédure y afféreiite  mcc t4onnée à la Sec-
tiou 6-04 riu présent accord; 

fournir Ia liste des biens et services qui Seront 
financés sur le prt ainsi qua 5elon 1e cas Ia 
liste des sous-projets qui serori1t financés sur 
Ia ligne de cré.dit; 

b) Autres Conditions. L'Emprunteur de-vra en outre: 
présnter au Fonds les rapperts de suivi du pro-

gramme et tous autres rapports et étudcs rela-
tifs à ia poursuite' du programme en cours Ou 
à entreprendre dans 'e cadre du prêt: 

appliquer les mesures prises dans le cadre de Ia 
réforme a,graire; 

poursuivrc Ia formation des vulgarisateurs; 

soumettre à l'approbation du Fonds les modalités 
et conditions d'octroi d-es prêts de Ia ligne de 
crédit agricoie de Ia BCV ainsi que Ia procé-
dure de déblocage de CeS prêts. 
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Section 6.02. Ri//eis à orde .-\_ Ia deniande du Fond, 

l'Emprunteur dcvra souscrire ct lui rernetrc des biliet,, 
à ordrcautres titres ngociab1es reprscntant l'obligation 
qu incombe à 1'Empruntcur de rebourser le montant 
CIO prêt, flaajoré de la commission de ;crvicc prévue dan, 
le présent Accord. 

Section 6.03. Svsième comptable. L'Ernprunteur s'en-
gage à tenir des comples séparés par l'Organe d'eKécution 
du Projet. Ccs cosnptcs serolit véri[iés annueNemcnt par 
':n Commissaire aux CompIles nommé par lui et acceptable 
par Ic Fonds. Les Comptcs vé.rifiés et le rapport du Com-
mis.saire aux COmptes devront êtiC canimuniqiiéS au 
Fonds. 

Section 6.04. Achais et Appel d'Offres. A) L'EmDrun-
teur s'engage à cc que les .Sommes lrovenant du prêl 
ne soient utilisées que pour l'acquisition, dans les terri. 
toires des Etats Participants ou Membres de biens pro. 
duits dans ces trritoires et de services en prove11lnt 
(les termes «Etats participants et «Membres) Sont (lé-
fiflis à 'Article i de 1'Accord portant création du Fonds. 
A mins qu' le Fonds n'en convienne autrement par 
écrit, et sauf dérogation prévue ou paragraphe B, lac• 
quisition de ces biens et services devra Se falre par um 
appel d'offres international, conformément à Ia pr)cé 
dure en vigueur chez lEmprunteur, lequel remettra au 
Fonds pour approbation avant le lancement de I'appel 
d'offr-es un exemplaire dudit dossier. B) i) Te recrute-
nient des assistants techniques et des consultants ainsi 
que I'acquisition de deux véhicules et treizes moto-
cyclettes seront 1'objet d'appel d'offres restrein; 2) le 
matériel de bureau, le matériel pédagogique, fourni-
tures de bureau les carburants et frais de maintenance 
des vébicules seront acquis selon Ia procédure de gré 
àgré. 

ARTICLE VII 
Registres, Contrõles Rapp'orts et Aussurances 

Section 7.01. Registres. L'Emprunteur s'engage à faire 
tenir des registres appropriés indSquant les biens et ser-
vices financés sur le prêt; I'emploi qui a été fait 'les res. 
sources du prêt dans le cadre du projet et 1'état d'avan-
ment du projet. 

Section 7.02. Crntrôles. a) l'Emprunteur doit autOtiSer 
les fontionnaires et les experts envoyés par 'e Fonds à 
contrôer l'exécution du projet  et à examiner les regis-
tres et documents que le Fonds désirerait ccnsuIter: 

b) afin de couvrir les frais d'inspections spécialiséc 
résultant d'une situation exceptionnelle qui, de 1'avis 
des deux parties, est de naturc à c ompromettrc Ia b0;in 
exécutin du project, le Fonds a Ia faculté d'imputer 
sur le montant du prêt un rnaximum de cinquante dcux 
milie unités de compte (U.C. 52 000). Ces dépense 
seront couvertes sans que l'Emprunteur ah à demander 
au préalable les veiSements correspondantes. mais 
Fons l'irufOrme'ra en temps utile de tOutC imputation 
de cc genre. 

Section 7.05. Raports. a) l'Emprunte'ur s'engage à pre. 

senter au Fonds, à l'entiêre satisfaction, de celui-ci eu aux 
dates spécifiées dans chaque cas, les rapports ci-aprês: 
s) dans les quatre (4)  mois après 1'expiration de chaque 
trimestre de l'annéc civile 0U dans tut uutr,e délai 
qui serait coruveflu entre les parties des rappors sur 
l'exécution du pliojet, conformément aux directives qui 
seroit données de temps à autre par le Fonds à -ette 
fin; 2 tONS rapports que le Fonds p.nra raisonnablc-
nient demander au sujet de l'1nvsisSeirit'nt de,, S,mmcS 
prtées et de i'avancement des travaux: 

b) l'Emprunteur s'engage à cnvoyer au Fonds des xcrn-
plaires cert.ifiés des états financiers du projet ttès 9UC 
ses comptes sont vérifiés ainsi qu'un exemplaire Signé 
du rapport de sont Commissaire aux Comptes concernant 
chaque état financier séparément et au pluS taud, sauf 
accord contraire des parties dans les quatre rnois 
suivant Ia clôture de l'exercice finanier. 

Section 7.04. Assurances. L'Emprunteur fera contracte, 
et maintenir des assurances auprês d'assureurs de bonne 
renornmé.e sur les bicos financés sur les ressources do 
prêt couvrarst leur transport marítime et terrestre et 

tous autres risques afférents à l'achat, à Ia conSignation, 
au transport juSqu'au Iieu de 1eur uuhzation, ainsi que 
Ia constructio'n et l'installation desdits biens 

ARTICLE VIII 

Dispositions Spéciales 

Section 8.oi. Mesures restrictives prévues: L'Emplun-
teur pr.'u'dra tcutes les mesures uées°aiues pour asSuler 
Ia bonne exécution do projet. II s'engage à n'entrepren-
dre aucune action ni dooner de directives concernant 
l'acquisition de biens et services finarucés sur lc produit 
du prêt de nature à gêner Ia réaliSation du PTojet. 

Section 8.02. Echange de vue et renseignementS. a) l'Em-
prunteur et le Fonds coilabOreront étroitemcsnt à Ia réa-
lisation des fins visées par le prêt. A cet effet, chacune 
des parties fournira à l'autre tous renSeignements que 
celle-ci pourra raisonablemuit demander touchant létat 
d'ensemble du prêt. L'Emprunteur pour Sa part com-
munquera notamrnent des renSeignements sur Ia situa-
tion financiére et économique de son territoire et sur Ia 
position de Ia balance des paiementS; 

périodiquement, l'Emprunteur et le Fords, à Ia de-
mande de l'un d'eux échangeront leurs vues par l'entre-
mise de leurs représentants respcctifs sur les questionS 
ayant trait aux oblectifs du prêt, au maintien des ser-
vices y afférents et à l'exécution par l'Empruetcur des 
obligations qui lui incombent en vertu du présent \ccoid; 

l'Emprunteur accordera toutes facilités raisCnnables 
aux représentants accrédités du Fonds poar ViSt(T une 
partie quelcanque de son territoite à des fins concernant 
k pr&: 

1'Empruntcur informera promptement 'e Fonds de 
tout cc qui ferait ou risquerait Ide faire obstacle à Ia 
poursuite des objectifs du prêt, au maintien des services 
y afférents en vertu du présent Accord. 

ARTICLE IX 

Dispositions Finales 

Section g.ou. Représentants autorisés. Le Ministre dê 
légué aux finances ou toutes personne.s qu'il dés'gnera 
par écrit seront les représentants autorisés de l'Emprun-
teur aux fins de Ila Section 10.03  des Coriditioe Gerué 
rales. 

Section 9.02. Date de 1'AccoTd. Le présent Accord sera 
considéré en toutes circonsances comme passé à Ia date 
qui figure à Ia premiére page de l'Accord. 

Section g.o. Adresses prévues. Les adresses su,ivauutcs 
sont indiquées par les parties aux fins de Ia Section 
uo.oi dies CoriditiCsus Générales. 

Pour l'E4mpru.nteur: Adresse postale: 

Ministère des Finances 
Praia 
(Cap Vert) 
Télex: 58 MCE - CV 
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Pour le Fonds: Adrcs pos.taie: 

Fonds Africain de Dévcloppemnr 
01 B.P. 1387 
Abidjan 01 
Côte d'Ivoire 
Adresse télégraphique: AFDEV/ 
/ABIDJAN 
Télex: 23717/23498 

EN FOI DE QUOI. l'Emprunteur et le Fonds, agissant 
par l'ertremise de lcurs représentants autorisés respectifs, 
ont signé, le présent Accord en deux exemplaires 1asant 
également foi, en firançais, à la date indiquée en pre-
rnière page. 

POUR LE GOUVERNEMENT DE LA REPUBLI-
QUE DU CAP VERT, Arnaldo V. Fotnç'i. Mi-
nistre Délegué aux Finances. 

POUR LE FONDS AFRICAIN DE DEVEL')PPE-
MENT. Tekalign Gedamu, Vice-President. 
Certifié par: (iligíble). 

ANNE 

Description du Projet 

Lie programzne global cOuvre l'ensemble des actionl à 
entrepreudre dans secteur agricole pendant la durce du se-
cond Plan (1986-1990) Le sousprogramme prop'osé au 
FAD ce déroulera pendant les quatre dernières années du 
Plan (1987-1990). Ii vise à la mise en place du crédit agrL. 
cole et d'mi systeme permanent de coilecte d'informatiops 
su.r la comerciaiisatici des produits agric&es. Les prineL 
pales ccmposantes de cc programme sont: 

Crédit agricOle pour le financement niotament des 
semences, engrais, produils phytoSani taires. équ'-
pemexlts et bãtiments délevage, aliments du 
bétail, anmaux' a'ménagements de petits péri-
métre hydro-agricoles; 

Renforcement insltutiennel du MDRP (Divisioi 
du Crédit et des Assurances) et de La BCV 
(Départemeflt des Investssements): 

Mise en place d'un observatolre Sur la eommer-
cialisationi des produitS agrcoles. 

Decreto n.° 108/87 
de 24 de Outubro 

Nos termos do artigo 43.0 da Constituição, a liber 
dade de associação é garantida, nas condições previstas 
na lei. 

Após a entrada em vigor do texto constitucional, não 
foi publicada nenhuma lei regulando, numa perspectiva 
global, o excrcícicl do direito de associação, continuando 
a matéria a reger-Ne fundamentalmente pelo disposto 
no Código Civil e legislação avulsa complementar, obser-
vados os limites impostos pelo artigo 93.0  da Consti-
tuição- 

Mostrando-se, entretanto, conveniente regulamentar em 
novos moldes o processo de reconhecimento das asso-
ciações e outros aspectos a estas ligados. 

Enquanto não se legisla definitivamente sobre a ma-
téria. 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da 
Con,tituicão, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo LO 

O reconhecimento das associações, para efeitos de aqui-
sição de persinalidade jurídica, é da competência do  

Ministro da Justiça, ouvidos os membros do Governo 
responsáveis  pelos sectores com os quais Se relacioiam 
os fins prosseguidos por aquelas. 

Artigo 2.° 

O pedido de reconhecimento será objecto de reque-
rimento subscrito pelos promotores da associação ou por 
procurador com poderes bastantes. 

O requerimento será entregue no Ministério da 
Justiça, acompanhado de duas cópias do acto de cons-
tituição e dos estatutos da Associação a reconhecer. 

Artigo 3.° 

Ao Ministério da Justiça compete a dinamização e 
a coordenação do processo de reconhecimento até à 
decisão final, cabendo-lhe assegurar a participação neste 
de todos os departamentos interessados. 

Artigo 4.' 

A decisão final do pedido de reconhecimento assume 
a forma de despacho devendo ser comunicada aos inter-
ressados em carta registada, com aviso de recepção. 

Uma cópia do referido despacho será também 
enviada à Administração da Imprensa Nacional. 

Artigo 5.° 

O acto de constituição, e os estatutos de uma asso-
ciação só poderão ser publicados no Boletim Oficial, 
após o respectivo reconhecimento. 

Quando pelos meios próprios a Administração da 
Imprensa Nacional não puder certificar-se do reconhe-
cimento, deverá solicitar essa confirmação ao Registo 
das associações, criado pelo presente diploma. 

Artigo 6.° 

Às alterações do acto de constituição e dos estatutos 
de que resultem modificação do fim da associação, apli-
cam-se com as necessárias adaptações, as formalidades 
exigidas para o reconhecimento. 

Artigo 7.° 

É criado no Ministério da Justiça o Registo das 
Associações. 

O Registo ora criado abrange quer as associações 
reconhecidas, quer as associações a que se refere o ar-
tigo 195.0  e seguintes do Código Civil. 

Artigo 8.' 

A inscrição no Registo das Associações reconhecidas 
é feita oficiosamente a título provisório, mediante o 
depósito do acto de constituição e dos estatutos respec- 
tivos. 

O depósito a que se refere o número antecedente 
é promovido pelo serviçs competente do Ministério da 
Justiça, nos termos do artigo 15.°  deste diploma, e a 
inscrição só se torna definitiva após a comunicação da 
entrada em funcionamento da associação. 

Artigo 9.° 

A inscrição rio Registo das associações a que se refere 
o artigo 195.0  e seguintes do Código Civil é prévia à 
entrada em funcionamento das mesmas, sendo feita me-
diante a comunicação da sua constituição, dos fins pros-
seguidos e respectiva sede. 
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Artigo 1O. 

As :1 tcraçõcs dos dum c':i a)s ohj cci o de registo são feias 

mediante averbamento à inscrição inicial ob ervado, com 

as necessárias adaptacões, o procedimento fivado para 
esta. 

Artigo 11° 

i. Os registos efectuados ao abrigo do presente diploma 

São cancelados em caso de extinçãa das associações a 

que respeitam. 

2. O cancelamento será efectuado oficiosamente, me-

diante comunicação da extinção. 

Artigo 12. 

As comunicações, para efeitos de registo, são da res-

pofl5al)i1idade das entidades que representam a associa-

ção, sempre que essa responsabilidade não seja especifi-

camente cmetida pelo presente diploma a um serviço 

administrativo. 

Artigo 13.° 

O Ministério da Justiça regulamentará por portaria 

a organização e o funcionamento cio Registo das Associa-

ções. 
Artigo 14.0  

As associações existentes à clara da entrada em vigor 

do presente diploma deverão preiinovcr o seu registo no 

prazo de 90 (lias a contar da publicação da portaria a 

que se refere o  artigo antecedente. 

Artigo 15.0  

O disposto no presente diploma aplica-se com ressalva 

do que estiver estipulado em legislação específica. 

Pedro Pires - Josd Araríjo. 

Promulgado em, 1.1  de Outubro de 1c)7. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 

PEREIRA. 

Decreto fl.°  109/87 

de 24 de Outubro 

No uso da ficudade conferida pelo artigo 77.' da 

Constituição, o Governo decreta o  seguinte: 

Artigo único. É nomeado Amílcar Salazar More-ira 

Monteiro Rapt.ista, capitão das FARP. para, em comis-

são de serviço, desempenhar as funções de director- geral 

do Protocolo do Estado, d0 Ministério dos Ncgó:ios Es-

trangeiros. 

Pedro Pires — Sjlvino da Luz— Renato Cardoso. 

Promulgado em 14 de Outubro de 1987 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARlST1DE' MARIA 

PEREIRIA. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Gabinete do Primeiro Ministro 

Despacho n.° 43/87 

Ao abrigo do artigo 39° do Estatuto do Funcionalismo 

determino o seguinte: 

É dada por finda a comissão de scrviçc do Delcgado 

do Govcrir'i d Maia, caivar:d 11ariicl G me, Miiand:. 

Gabinete do Primeiro Ministro. 8 de Outubro de 1987 

O Primeiro Ministro, Pedro Pires. 

CHEFIA DO GOVERNO 

Secretaria de Estado 

da Administração Pública 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despacho do Camarada Primeiro MnistrO: 

De 13 de Setembro de 1987: 

Maria José ManteIro Grmes Teixeira Brirbosa, té:dca pro-

fissional de 1.0  nível de 31 classe, da Direcção-Geral da 

Admfl strçã Púb ica, exercendo em reg me de 

sição, o cargo de chefe de secção no  Gabinete da Cresi-

dência da República - dada por finda, a seu pedido, 

a referida sltuuçao  de rcqu:sição, ccm efeitos a par-

tir de 31 de Agosto inclusve. 

De 19: 

João Monteiro Correia, condutor-auto de 3.° classe da Di-

recção-Geral da Presidência da Repúbilca - exoner:do a 

seu pedido do referido cargo, com efeitos a partir d-

1 de Setembro passado. 

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes, 

Comércio e Turismo: 

De 21 de Setembro de 1987: 

Antonieta Araújo Gomes Brandão -nomeada, nos termos 

do n.° 2 do artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 128/85, de 

9 de Novembro, para exercer, interinamente, o cargo 

de 3,0  oficial da Direcção-Geral do Comércio, ficando 

exonerada cio cargo de escriturária-dactilógrefa de 

2.0 classe, interino. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi-

tulo 2.0.  divisão 4°, código 1.2 do orçamento vigente 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 12 de Outubro ne 

1987). 

Raquel Fontainhas Mendes, habilitada com o curso de 

CENFA _nomeada, nos termos do artigo 27 do Estatuto 

do Funcionalismo, conjugado com o artigo 16.° io 

Decreto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro, para exercer, 

provi sóriamente, o cargo de técnico profissional de 

1.0  nível, 3.° classe da Secretaria-Geral do Ministério 

dos Transportes, Comércio e Turismo, ficando exone-

rada do cargo de 30 oficial, a partir da data de posse. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita rio capí-

.nlo t:°; divisão 21; código 1.2 do orçamento vigente. 

(Visado pelo Tribunal de Contas em 13 de Outubro de 

1987). 

Despachos do Camarada Ministro das Forças Arma-

das- e da Segurança: 

De 13 de Janeiro de 1987: 

ã' ana Fernanda Mondes Varela, técnico auxiliar de adm 

nistração de 3.° classe, definitivo, do Gabinete de Estu 
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dos e Planeamento do Ministério das Forças Armadas 
e da Segurança -promovida à classe imedata, nos ter-
mos do artigo 50.0  do Decreto n." 98/87. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1.0  di-
visão 2.5, código 1.2 do orçamento vigente, 

Crisântema Engracia Delgado Pinto Rocha, técnico auxiliar 
de administração de 3. classe, definitivo, do Gabinete 
cio Ministro das Forças Armadas e da Segurança—pro-
movida à classe imediata, nos termos do artigo 50.1  do 
Decreto TL° 98/87, continuando a exercer em comissão 
de serviço o cargo de secretária do Ministro. 

José Rui Sanches Alves, técnico auxiliar de administração 
de 3.' classe, definitivn, do Estado Maior das FARP 

promovido à classe imediata, nos termos do artigu 
50.' do Decreto n.° 98/87, continuando a exercer em 
comissão de serviço o cargo de secretário do Ministro. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo 1 0, divisão 1.', código 1:2 do orçamento vigente: - (Vi-

sados pelo Tribunal de Contas em 9 de Outubro de 1987) 

De 7 de Setembro de 1987: 

Amália Dias Fernandes, escriturária-dactilógrafa principal, 
da Direcção do Pessoal e Justiça do Estado Maior das 
FARP - concedida, nos termos do artigo 257.° do Esta-
tuto do Funcionalismo, licença ilimitada, com efeitos a 
partir de 7 de Setembro do corrente ano. 

De 10: 

Casimiro Lopes da Silva, agente das Forças de Segurança 
e Ordem Pública - trarsíerido, por conveniência de ser-
viço, do Comando Geral do Polícia para o Comando de 
Agrupamento de Santiago. 

Manel António Gomes, agente das Forças de Segurança e 
Ordem Pública—tran.Sf'rido, por c0nvenênc1a de seerviço 
do Comando do Agrupamento do Sal para o Comando 
Geral da Polícia. 

Francisco Rosalina Brito, agente das Forças de Segurança 
e Ordem Pública - transferido, por conveniência de ser-
viço, do Comando Geral da Polícia para o Comando 
do Agrupamento de S. Vicente. 

Despachos do Camarada Ministro do DesenvOlvimenti 
Rural e Pescas: 

De 24 de Julho de 1987: 

Luciano António Canuto e Noé Silva Santos, técnicos de 
1.1 classe da Direcção-Geral  de Fomento Agrário e Ser-
viços Regionais respectivamente -punidos, com a pena 
do n.° 5 do artigo 354.0  do Esatuto do Funcionalismo, 
graduada em 30 dias de Suspensão de exercício e venci-
mentos. 

De 3 de Agosto: 

Teodorino Tavares de Carvalho-  contratado, nos termos da 
alínea a) do artigo 45.° do Estatuto do Funcionalismo 
para exercer o cargo de técnico superior de 3' classe. 
do Gabinete de Estud.s e Planeamento do Ivinistério do 
Desenvolvimento Rural e Pescas, tcando a prestar ser-
viço, transitoriamente, no Instituto Nacional de Inves 
tigação Agrária. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1 0, divisão 2.', códgo 1.2 do orçamento vigeaie..—
(Visado pelo Tribunal de Contas em 20 de Outubro de 
1987). 

De 31: 

Elsa Barbosa de Oliveira Simões Marcelino Spencer - no.. 
meada nos ternos do artigo 270 do Estatuto do Fun-
cionalismo, conjugado com o artigo  lO.° d» Decreto-Lei 
n.° 154/81, de 31 de Dezembro, para exercer, proviso-
riamente, o cargo de técnico superior de 3.' classe, da 
Direcção Regional de Santo Aptão -Delegação de S. Vi-
cente do Ministério do Desenvolvimento Rural e Pescas. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0 divisão 10.' código 12 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 13 de Outubro de 1987) 

De 26 

Francisco Alexandre Salomão Mascarenhas, técnico profis-
sional de l.° nível principal da Direcção-Geral da Con-
servação de Solos, Florestas e Engenharia Rural do Mi-
nistério do Desenvolvimento Rural e Pescas-  concedidos 
30 dias de licença registada, com efeitos a partir de 1 de 
Outubro de 1987. 

Despachos de Camarad Minstro da Educação 

De 12: 
De 16 de Dezembro de 1986: 

Faustino Teixeira Soares, agente das Forças de Segurança 
e Ordem Pública -exonerado, a seu pedido, do referido 
cargo, com efeitos a partir de 12 de Setembro do corrente 
ano. 

Maria da Conceição Monteiro Frederico E rros, servente da 
Direcção dos Serviços de Finanças  das FARP—exone-
rada, a seu, pedido, do referido cargo, com efeitos a partir 
de 17 de Setembro do corrente ano. 

De 2 de Outubr: 

.Tnsé Eduardo Soares de Carvalho, mecânico de 3.' class°, 
das Forças de Segurança e Ordem Pública - exonerad, 
a seu pedido, do referido cargo, com efeitos a partir de 
21 de Setembro findo. 

Oelestina da Silva Rosa—nomeada, nos termos d0 artigo 
3.0, nP 1 do Decreto-Lei ri•° 128/85, de Novembro, 
para exercer, interinamente, o cargo de escriturário-dac. 
tiilógrafo de 2.' classe do Instituto Cabsverdiano de Acção 
Socal Escolar (1CASE). 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1°, artigo 1.0, n.°  1 do Orçamento vigente. - (Visado 
pelo Tribunal de Conta em 9 de Outubro de 1987). 

De 19 de Março de 1987: 

Graciete Maria Alves Meio Santos, professora de 3.1  rível, 
3.' classe, do Liceu «Ludgeo Lima» - rev'erlidi a Sua 
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leal ca.egoria e coiocada. na  Escola do Ensmo Básico Concelho da Brava-: 
Complementar «Jorge Barbosa», com efeitos a Darur de 
1 de Outubro do ano cie 1987. 14—Pedro de Pina Gomes. 

CciceIhO do Porto Novo: 

De 3 de Junho: 

Vicên-cia San os Nascimento da Cunha, professora do Enaino 
Básico Elementar, provisór i a concedida a mudança de 
escalão correspondente à 2.' classe, de 2.' nível, nos 
termos do n." 2 do artigo 60.0  do Decreto-Lei n•° 151/79, 

de 31 de Dezembro, conjugado com o n.° 2.° du arLgo 59: 

do mesmo diploma, ficando com o vencimento corres-
pondente à letra «Li>, com efeitos a partir de 15 do 
Setembro de 1986. 

O encargo resultante da despesa tem cabmento na do 
tação do capítulo 1.0.  divisão 7.1, códgo 1.2 do orçament.) 
vigente - (Visado pelo Tribunal de Contas em 30 de Se-
tembro de 1987). 

De 9 de Agosto: 

Albertjna Mendes Ribeiro da Costa-nomeada, nos termos 
do artigo 3.0, n.O 1 do Decreto-Lei no 128/85, de 9 de 
Novembro, para exercer, interinamente, o cargo de escri-
turário_dacti.lógrafo de 2_a  classe do Instituto Cabo-Ver-
diano de Acção Social Escolar (ICASE). 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo  L° ar-
tigo 1.0,  n. 1 do orçamento do ICASE. - (Visado pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Outubro de 1987). 

São contratado, nos termos da alínea c) do artigo 67.0  do 
Decreto-Lei n.° 152/79. de 31 de Dezembro, para durante 

ano lectivo de 1987/88, exercerem o cargo de profes-
sor de posto escolar, com colocação na Direcção de Edu-
cação Extra-Escolar e DivIsão de Alfabetização e Edu-
cação de Adultos, dstribuídcs pelos concelhos abaixo in -

dicados, os seguintes indivíduos: 

Concelho da Praia: 

-José Manuel da Veiga de Barros. 
2— Emíl'a Gonçalves Pereira. 
3 - Mara' Teresa Tavares Varela. 
4-Fernanda  dos Santos Moreno. 

5-Ângela  Alice Lobo Vieira. 
6—Ana Rita Cardoso Fernandes. 

Concelho- de Santa -Cruz: 

7—João Gomos Pereira: 
8 - Angélica da Silva'. 

Concelho de Santa Catarina: 

9—Joana da Cruz Tavares Varela. 

Concelho do Tarrafal: 

10—Maria de Fátima Borges, 
11—Zacarias Tavares Silva. 

Ooncelho do Maio: 

12 Josefa Tavares Silva. 

Concelho do Fogo: 

13—Hermínio' Lopes da Cruz.  

15 - Ilídio Lopes Rodrigues. 
16—José Manuel Rocha. 

17-António Miguel Gonçalves. 

18—António Domingos dos Santos. 

Concelho da Ribeira Grande. 

19-Alcides João Assunção. 
20—Antão Maria dos Santos Pinheiro. 

Concelho de S. Nicolau: 

21 —Ana Iflácia Almeida Delgado. 

O encargo resultante da despesa tzm cala-mento na do,  

taão do caipítulo 1.0. divisão 32.1, cád. go 1,2 do orçamento 
vigente: 

De 11: 

José Maria Monteiro Semedo, professor do 4•0 nível de 

2.' classe - transferido do Liceu «Dcmngos Ramos» péra 
Curso de Formação de Professores do Ensino Se-

cundário, 

A despesa tem cabimento na dotação ifl5cr1a no capí-
tulo 1.', divisão 36:1 . códgo 1.2 do orgamento v:gente 

De 12: 

Maria Alves Rodrigues Neves Cardos-o, professor do V.rsíno 

Primário, de serviço eventual - autorizada a continuar 
em exercício durante os meses de Agosto e Setembro 

do ano- de 1987. 

A -despesa tem cabimento na dotação i.nscria no caaí-
tuáo 1.0.  divisão 7,ft,  cádgo 1.2 do or,:amento vigente 

(Anotados pelo TrIbunal de Cc-ntas em 12 de Outubro 
de 198,7)'. 

De 14: 

Maria Tereza de Sé San ches Figueiredo Araújo, técnico su-
perior de 3.' classe do quadro do pessoal do Ministério 
da Educação, Gabinete de Estudos e Planeamento - re-

conduzido, por mais três anos, no referido cargo, nos 
termos do § 1.' do artigo 27.° do Estatuto do Funciona-

limo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo l.°, divisão 2.0,  código 1-2 --to 

orçamento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
12 de Outubro de 1987). 

De 17: 

.Tosé Manuel Fernandes Levy, professor de 3." nível, 
3.' classe, eventual, da Escola do Ensino Básico C.omple-
mentar de Santa Catarina - autorizado a continuar em 
exercício durante o mês de Setembro, a fim de se en 
carregai dos preparativos para abertura da Escola rio 
Ensino Básico Complementar dos Picos, no próximo an 
lectivo. 
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A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0,  divisão 24.0,  código 1.2 do orçamento vigente. 
(Anotado pelo Tribunal de Contas em 12 de Outubro de 
laa7). 

De 18: 

Victor Manuel Gomes, professor de posto escolar defini-
tivo - nomeado, nog termos do artigo 35.0  do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer em comissão Ordinária 
de serviço, o cargo de secretário de Inspecção Escolar, 
do quadro da Inspecção-Geral, ficando colocado, por 
conveniência de serviço na Delegação da Inspecção EscO 
lar da Praia. 

A despesa tem cabimento na dOLação inscrita no capí-
tulo 1.°, divisão 35,0,  código 1.2 do orçamento vigente - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 5 de Outubro de 1987). 

De 20: 

C.elestina Gomes Mendes Varela, professora de posto es 
colar, contratada nomeada, definitivamente, no refe-
rido cargo, nos termos do disposto no § 1.° do artigo 
27.1  do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
ação inscrita no capítulo l.°, divisão 7,0,  código 1.2 'o 

orçamento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
2 de Outubro de 1987). 

De 22: 

Porfírio Dias Teixeira, 3,0 oficial, provisório, da Escola 
Preparatória do Porto Novo, prestando serviço no Liceu 
«Ludgero Lima» —nomeado, definitivamente, no refa-
rido cargo, nos termos do disposto no § l.°, artigo 27.0  
do Estatuto do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo l.°, divisão 2., código 1.2 do 
orçamento vigente. - (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
2 de Outubro de 1987). 

Ana Maria Fonseca Hopffer Almada, professora do 4.° ní-
vel, de 1.' classe, em exercício no Liceu «Domingos Ra-
ms - nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos 
termos do disposto no § l.°, do artigo 27.° do Estatuto 
do Funcionalismo. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do 
tação inscrita no capítulo l.°, divisão 28.0, código 1.2 do 
crçamento vigente. -(Anotado pelo Tribunal de Contas em 
12 de Outubro de 1987). 

De 26: 

Manuel de Jesus Ramos-  contratado para prestação de 
serviço docente, durante o ano lectivo de 1987, na 
categoria de monitor especial de Educação Física, com 
colocação na Direcção Física e Desporto Escolar, nos 
termos da alínea c) do lartigo 67.° do Decreto-Lei 
n.° 152 /79, de 31 de Dezembro. 

O ora contratado fica destacado para urestar serviço 
na Delegação Escolar da Boa Vista. 

De 27: 

Pedro Margarida Rocha Oliveira, professor de posto escolar 
de serviço eventual—nomeado, em comissão de serviço, 
secretário de Inspecção Escolar do concelho do Porto 
Novo, na vaga deixada pela exoneração a seu pedido 
de Paulo Cruz Guilherme. 

De 29: 

Licenciada, Filomena Julieta Custódio L. da Silva —contra-
tada para prestação de serviço docente, durante o ano 
lectivo de 1987/88, na categoria de professor de 4." rií 
vel. 3,0  classe da Escola do Ensino Básico Complementar 
«Jorge Barbosa», nos termos da alínea e) do artigo 67: 
do Decreto-Lei n.° 152/ 79, de 31 de Dezembro, conjugado 
com a alínea g) do artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 72/80 
de 16 de Agosto. 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1. 
-livisão 8.l,  código 1.2 do orçamento vigente. 

'mando Soares Gomes, habilitado com o curso de Educação 
Física -revalidado, nos termos da alínea e) do ar-
tigo 67.° do Decreto-Lei n.° 152/79, conjugado com a 
alínea g) do artigo 1 1  do Decreto-Lei n.° 72/80, de 16 
de Agosto, para prestação de serviço docente, como pro-
fessor de Educação Física (3.0  nível, 3,0 classe), durante 
o ano lectivo de 1987/88, com colocação na Escola do 
Ensino Básico Complementar da Boa Vista. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
acão inscrita no capítulo 1°, divisão 16.0, código 1.2 'lo 

orçamento vigente. 

Manuel Nascimento Carvalho, professor de Posto profis-
sionalizado, de l.a classe, em comissão de serviço, como 
inspector adjunto da Inspecção-Geral -dada por finda 
a referida comissão, com efeitos a partir da data da 
posse do cargo de professor de 3.0  nível, interino, da 
Escola do Ensino Básico Complementar de Achada Santo 
ia•.nio 

De 25 de Setembro: 

São autorizados a continuarem em exercício durante os 
meses de Agosto e Setembro, os seguintes monitores 
especiais de Educação Física, colocados na Direcção de 

ducação Física e 'Desportos Escolares: 

Emílio Rodrigues dos Reis Lopes; 
Teresa Maria da Cruz; 
João José Brito Almeida; 
Tomás Nascimento ('-'uz: 

Ramos dos Reis; 
José Fortes Vicente: 
Domingos Lopes Brito: 
Manuel Pina Gomes: 
Cristiano Rodrigues Barbosa da Silva: 
António Dias Léger 
Henrique Ramos Miranda. 

A despesa tem cabimento na dotação do capitulo .° 

divisão 31.0,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado 
pelo Tribunal de Comas em 12 de Outubro de 1987) 
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De 26: 

São revalidados, nos termos da alínea e) do artigo 67.1  

do Decreto-Lei ri.° 152/79, de 31 de Dezembro, conju-

gado com a alínea g) do artigo l.  do Decreto-Lei 

n,° 72/80, de 16 de Agosto, os contratos de prestação 

de serviço docente, durante o ano lectivo de 1987/8d 

na categoria de monitor especial de Educação Física 

com colocação na Direcção de Educação Física e Des-

portos Escolares, destacados para trabalharem nas Dele- 

gações Escolares, abaixo indicados, os seguintes indi-

víduos: 

Delegação Escolar de Tarrafal: 

António Dias Léger. 

Delegação Escolar do Paúl: 

Teresa Maria da Cruz: 

Delegação Escolar da Ribeira Grande: 

Tomás Nascimento Cruz. 

Jorge António Ramos dos Reis. 

Delegação Escolar do Porto Novo: 

José Foites Vicente. 

Emilia Rodrigues dos Reis Lopes. 

Delegação Escolar de S. Nicolau: 

João José Brito Almeida. 

Delegação Escolar do Sal: 

Domingos Lopes Brito: 

Delegação Escolar do Fogo (Mosteiros): 

Henrique Ramos Miranda. 

Delegação Escolar da Brava: 

António Pina Gomes. 

Delegação Escolar de Santa Catarina: 

Cristiano Rodrigues Barbosa da Silva: 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do 

tação inscrita no capítulo l., divisão 31., código 1,2 lo 

orçamento vigente. 

Despachos do Camarada Ministro da Informação, 

Cultura e Desportos: 

De 11 de Agosto de 1987; 

José Vicente Lope, habilitado com o curso superior de jor-

nalismo - nomeado, nos termos do artigo 27.0  do Estatuto 

do Funcionalismo, conjugado com o artigo 10.0  do De-

creto-Lei n.° 154/81, de 31 de Dezembro e artigo 8.0  do 

Decreto-Lei n.° 76/86, para exercer, provisoriamente, O 

cargo de jornalista de 1.0  nível, 3ft  classe, das Fffições 

«Voz di Povo». 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-

tulo l.°, artigo 2.1, do orçamento  vigente das Edições «Voz 

di Povo». - (Visado pelo Tribunal de Contas em 29 de 

Setembro de 1987). 

De 23 de Setembro: 

Lúcia Freire Monteiro—nomeada, nos termos do n.° 2 do 

artigo l.° do Decreto-Lei n.° 128/85, de 9 de Novembro, 

para exercer, interinamente, o cargo de escriturária-

-dactilógrafa de 2.a  classe, da Direcção-Geral de Edu-

cação Física e Desportos. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí-
tulo 1.0, divisão 6.1  código 1.2 do orçamento vigente. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 9 de Outubro de 1987'). 

Despachos do Camarada Min:tro da Administração 

Local e Urbanismo: 

De 9 de Setembro de 1987: 

Maria de Fátima Semedo de Pina -assalariado, nos ter-

mos do artigo 51.1 do Estatuto do Funcionalismo, para 

exercer o cargo de servente do Serviço Nacional de 

Cartografia e Cadastro do Ministério da Administração 

Local e Urbanismo, ficando colocada no Gabinete Técnico 
de Assomada. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no ca' 

tulo 1 0, divisão 7., código 1.2 do orçamento vigente.- 

srdo pelo Tribunal de Contas em 131  de Outubro de 19B 7  

De 19: 

De 6 de Outubro. 

José António BOrja Monteiro Barreto, professor do nível, da 

Escola do Ensino Básico Complementar «Jorge Barbosa», 

na situação de licença registada -prorrogada a refe-

rida licença por mais seis meses, com efeitos a partir 

de 1 de Outubro do ano em curso. 

Do 23: 

Osvaldo Avelino, professor de posto escolar, contratado --

concedidos 6 meses de licença registada, com efeitos a 

partir de 1 de Outubro de 1987. 

1-lana Teresa Sanches Vaz, professora de posto escolar, 

contratada -concedidos 6 meses de licença registada, 

com efeitos a partir de 16 de Outubro do ano em curso 

Ramiro Oliveira, agente administrativo da Direcção-Geral 

da Administração Local, com colocação no concelho da 

Ribeira Grande-  transferidjo, por conveniência de ser-

viço, para o concelho do Porto Novo. 

João Baptista Tavares, agente administrativo da Direc-

ção-Geral da Administração Local, com colocação no 
concelho do Porto Novo- transferido, por conveniência 

de serviço, para o concelho da Ribeira Grande. 

De 28: 

Armanda Fortes, escriturária-dactilógrafa principal, da Di-

recção-Gera1 de Administração Local— exonerada, a 

seu pedido, do referido cargo, com efeitos a partir de 

1 de Julho do ano em curso. 
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Despacho do Camarada Ministro da Saúde, Trabalho «Que lhe sejam justificadas as faltas dada ao serviço 

e Assuntos Sociais: de 19 de Janeiro de 1987 até a presente data, 
apresentando-se já apto para o desempenho das 

De 18 de Setembro de 1987: suas actividades profissionais». 

Dr. Isaura Tavares Gomes, técnica Superior de 1.a classe, 
da Direcção-Geral de Farmácia -concedida 1icexça ili-
mitada, nos termos do artigo 257.° do Estatuto do Fun-
cionalismo, com efeitos a partir de 14 de Setembro do 
ano em curso. 

De 22: 

Dárlo Coutinho Neves, filho da engeahera do MLnisério 
das Obras Públicas, Delmira dos Santos Coutinho Neve: 
—homologado o parecer da Junta de Saúde de Bana-
vento, emitido em sessão de 17 de Setembro de 987, 
que é do seguinte teor: 

«Deve ser evacuado com urgência para um centro 
especializado em cirurgia e urologia no exterior do 
País, por estarem esgotados os recurSos locais de 
tratamento,. 

«Evacuar com urgência para Portugal». 

Obs.: Deve ser acompanhado por um familiar. 

De 5 de Outubro: 

João Cândido contínuo, da Direcção-Geral da Construção 
e Obras Públicas -homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Sotavento, emitido em Sessão de 1 de Outubrc 
de 1987, que é do seguinte teor: 

«Que o examinado Se encontra incapacitado defitilti-
vamente para o desempenho das suas actividades 
profissionais». 

Despacho do Camarada Secretário de Estado da 
Administração Pública: 

De 1 de Outubro de 1987: 

Maria José Monteiro Gomes Teixeira Barbosa, técnico prc-
fissional de 1.» nível de 3,s classe, da Direcção-Geral da 
Administração Pública—concedidos seis meses de licença 
registada, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 1987. 

Despachos do Camarada Director do  Hospital Central 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro da 
Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais: 

De 19 de Agosto de 1987: 

Daniel Deus Monteiro, ajudante de escrivão de Direito de 
l.a classe das Secretarias Judiciais e do Ministério Pú-
blico - homologado o parecer da Junta de Saúde de So-
tavento, emitido em sessão de 13 de Agosto de 1987, 
que é do seguinte teor: 

«Apresentado: Apto a retomar as suas actividades 
profissionais). 

De 25 de Setembro: 

Carlos Sanches da Cruz, 2,0  sargento das Forças de Segu-
gurança e Ordem Pública -homologado o parecer da 
Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
13 de Agosto de 1987, que é do seguinte teor:  

De 1 de Outubro: 

Gaída Bettencourt Vlgano Pinto, filha da técnica superior 
de 2.1  classe, Dr.a Filomena Bettencourt Pinto, da Di-
recção-Geral de Saúde -homologado o parecer da Junta 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 1 de Oatubro 
de 1987, que é do seguinte teor: 

«O quadro clínico apresentada pela examinada não 
carece de evacuação para o exterior». 

De 2: 

Custódio da Rocha Silva, 1.° oficial da Direcção-Geral de 
Administração Local e Urbanismo -homologado o pa-
recer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
sessão de 1 de Outubro de 1987, que é do seguinte 
teor: 

«Que lhe sejam justificadas as faltas dadas ao serviço 
de 23 de Julho de 1887 até a presente dhta, 
mantendo-se incapacitado para o trabalho ainda, 
por um período de 20 dias (vinte dias)». 

Sónia Patrícia Abreu Costa Frreira Santos, filha do 
técnico profissional de 1.0  nível 3.a classe do Depar-
tamento de Protecção Vegetal do MDRP, Carlos Alberto 
F. Santos— homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 1 de Outubro de 
1987, que é do seguinte teor: 

«O quadro clínico apresentada pela examinada não 
carece de evacuação para o exterior),. 

Despachos do Camarada Director Regional de Saúde 
de Barlavento, por delegação do Camarada Mi-
nistro da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais: 

De 15 de Setembro de 1987: 

João António da Cruz Fernandes, agente de 2.a classe 
da Polícia Económica e Fiscal-  homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão 
de 10 de Setembro de 1987, que é do seguinte teor: 

«Justificam-se-lhe as faltas dadas até a presente 
data. Pode retomar o trabalho. 

Deverá ser novamente reavaliado para efeitos de 
incapacidade laboral. 

De 22: 

Germana Maria Neves Gomes, monitora de Escola de En-
fermagem-  homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Barlavento, emitido em sessão de 24 de Setembro 
de 1987, que é do seguinte teor: 

«Apresentada após a sua vinda de Portugal». 

Deliberação do Conselho Deliberativo da Ribeira 
Grande: 

De 14 de Setembro de 1987: 

Arminda Secatarina Brito Barros Beatriz, escriturária-dac-

tilógrafa, principal, do Secretariado Administrativo da 
Ribeira Grande, na situação de licença registada-pror-
rogada a referida licença por mais seis meses, com 
efeitos a partir de 4 de Outubro de 1987. 
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COMTJNICAÇÓES 

Para os devidos efeitos se comunica que Alcides Brito 
Évora, director de 2.1  classe da Direcção-Geral da Coope-
ração que se encontrava na situação de licença registada 
retomou os serviços no dia 1 de Outubro de 1987. 

Por ter saído de forma inexacta, o despacho do Cama-
rada Ministro da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais, de 
19 de Agosto, publicado no Boletim Oficial n.o 40/87 de 
3 de Outubro, respeitante a promoção de Isidro Bans de 
Portela e Prado, novamente se publica o  seguinte: 

Onde se lê: 

Para os devidos se comunica que o despacho do Cama-
rada Minlstro da Educação de 16 de Dezembro; de 1986, 
respeitante ao contrato de prestação de serviço de Maria 
Arlinda Semedo Correia, no cargo de professora de posto 

escolar, foi visado pelo Tribunal de Contas em 12 de Ou-
tubro le 1987, 

Para os devidos efeitos se comunica que a professora 
do 4.0  nível do Curso de Formação de Professores do Ensino 
Secundário, Inês lolanda Emilia Maria de Lourdes Barbosa 
Vicente Brito Lopes da Silva, que se encontrava no estran-
geiro, em comissão eventual de serviço, regressou ao país 
e reassumiu as suas funções a 23 de Setembro do ano 
em curso. 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter Sido publicado de forma inexacta no Boletm 

Oficial 11.0  35/87. de 29 de Agosto, o despacho do Camaraoa 

Ministro do Deseflvolvmer1to Rural e Pescas, respeitante ao 
chefe de trabalho de 2.&  classe Wólfio Napoleão Fernandes. 
novamente se publica o seguinte. 

Despacho do Camarada Ministro do Desenvolvimento 

Rural e Pescas: 

De 29 de Setembro de 1987: 

Wólfto Napoleão Fernandes, chefe de trabalho de 2. classe 
de nomeação definitIva, da Direcção-Geral de Solos. Flo-
restas e Engenharia Rural— concedi"io licença ilimitada, 

nos termos do artigo 257.° do Estatuto do Funcionalismo 
com efeitos a partir de 12 de Agosto de 1987. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim 

Oficial n.° 41/87, o despacho do Camarada Ministro da 
Informação, Cultura e Desportos, de 23 de Setembro de 
1987, relacionado com o contrato de Mateus Soares Mendes 

Gonçalves, novamente se publica o seguinte: 

Contrato de prestação de serviço: 

De 23 de Setembro de 1987: 

Mateus Soares Mendes Gonçalves- contratado, nos ter-

mos do artigo 45.0  do Estatuto do Funcionalismo, para 
prestação de serviço na Direcção.-Geral da Educação 
Física e Desportos, como técnico do desportos, com 
direito ao vencimento de 18400$ (dezoito mil e quatro-
centos escudos) e gratificação mensal igual aos técnicos 
médios de 3.9,  classe. 

O presente contrato de prestação de serviço tem efei-
tos a partir de 22 de Agosto de 1987, sendo válido 
pelo período de 4 meses, renovável até ao máximo de 

um ano. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do-
tação inscrita no capítulo 1.0, divisão 6., código 1.4 do 

orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 

29 de Setembro de 1987). 
10— Francisco Tavares  

Isidro Beng de Portela e Fado. 

Deve ler-se; 

Isidro Bans de Pbrtela e Prado. 

Por ter saído com inexactidão, o despacho do Camarada 
Ministro da Justiça de 29 de Novembro do ano transacto, 
publicado no Boletim Oficial n.° 8/87, de 21 de Fevereiro, 
referente à nomeação definitiva do condutor-auto de 
20, classe, novamente se publica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Artur da Paz Pereira 

Deve ler-se; 

Artur da Paz Ferreira. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 22 
de Outubro de 1987-0 Director-Geral, Noel Monteiro de 
'Sousa Pinto. 

MINISTiRTO 1)A ADMINISTRAÇÃO 
LOCAL E URBANISMO 

Direcção-Geral da Administração Local 

DECLARAÇÃO 

De harmonia com o disposto fl.O fl.° 2, do artigo 1.', do 

Regulamento das Comissões de Moradores, aprovado pelo 
Decreto n,° 19/79. de 24 de Março, sei declara que o Miuistro 

da Administração; Local e Urbanismo, por seu despacho dc 

28 de Setembro de 1987, aprovou a deliberação tomada pelo 
Conselho Deliberativo da praia, na sua sessão orri'-iár1a 
de 5 de Março do corrente ano, que designa os seg't ntes 
cidadãos para constituirem as Comissões de Moradores de 

Calabaceira e Ponta D'Água, cuja constituição é seguinte: 

Calabaceira: 

Efectivos: 

1 —Alcides da Veiga Alves. 

2— Arsénio Cabral Monteiro - membro nato 

3—Arnaldo Lopes de Barros. 

Benvindo Ramos. 

Crlos Alberto Silva Sequeira; 

SspleuteS: 

Elias Fernandes Lopes Tavares 

7-Adriano  Cunha Carvalho. 

8 - Mati1e Gornes Rodrigues Tavares. 

9— llerminigildO António Mendes Cabra'. 
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Ponta. d'Água: 

Efectivos: 

1—Estevão Correia Ribeiro. 

2—José Mendes Vai 

3— Corsino Moreno - membro nato. 

4— José Maria Barbosa. 

5-José  Maria Monteiro Vieira. 

Suplentes: 

6— Lflocêncio Gemes. 

7—João Conceição Tavares. 

8—Adelino Ribeiro Ferreira. 

9—Augusto BarboSa 

10—Constantino Ludgero Souto Amado. 

Direcção-Geral da Admnistração Local, na Praia, 36 de 

Setembro de 1987,-0 Director-Geral, Celso Morais Fer-

,'iarvdes. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MINISTERIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral das Alf*ndegas de Cabo Verde 

Alfândega do Mindelo 

EDITAL 

Faço saber, nos termos dos artigos 675.0 e 692.° do Esta-
tuto Orgênico das Alfândegas deste Estado, pelas nove horas 
do dia 6 de Novembro do corrente ano, à porta do edif cio 
desta 41fânde1ga, será vendida em primeira praça, o seguinte 
lote de mercadorias constantes dos autos do Processo 
Adminstrativo n.° 14/86: 

Lote único: Consllituido por 1 (urna) caixa contendo 
10 pistões em mau estado de conServação, na base de 
icitação de 26 181 (vinte e seis mil cento e oitenta 
e um escudos). 

As mercadorias serão vendidas no estado em que se 
encontram e ao produto da arrematação será acrescida a 
percentagem de dez por cento sobre a qual não recairá adi-
cional algum. 

E, para constar e mais efdltos legais se fez este e outros 
de igual teor que serão afixados nos luqares púb'icos de 
costume publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega do Mindelo, 1 de Outubro  de 1987.-Pelo di-
rector, Mario Barbosa Barros Amado, reverificador-chefe. 

(329) 
o 

Montepio d06 Servidores do Estado de Cabo Verde 

ÉDITOS DE 30 DIAS 

(2,& publicação) 

Para os devidos efeitos Se faz Saber, que foram reque-

ridos os abonos dos subsídios por morte e funeral deixados 

pelos seguintes pensionistas: 

1° Por óbito de João da Cruz Brito. a requerimento 

de sua viúva lolanda Barbosa Vicente Brito; 

2° Por óbito de Damião dos Reis, a requerimento de 

sua viúva 1abe1 Moreno dos Reis; 

3° Por óbito de Celso Sales Monteiro, a requeri- 

mento de sua viúça Iva Monteiro: 

4 11  Por óbito de Frutuceo A.parício, a requerimento 

de Maria Correia mãe e como representante 

dos filhos menores. José Luís, Mário Luís e 

Maria Isabel Correia Aparício; 

50  Por óbito de Constantno da Costa, a requeri-

mento de sua viúva Maria Fernanda Gonçal-

ves da Costa; 

6 .0  Por óbito de Bernardo Sá Nogueira, a requeri-

mento de sua viúva Adelina Andrade 9á No-
gueira. 

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 

para no praze, de 30 dias a contar da segunda e última 

publicação deste aviso no Boletim Oficial, deduzirem os 

seus direitos à mesma pensão ou impugnarem os das reque-

rentes. 

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as reclama-

ções se aS houver e autorizará ou não o subsídio, conforme 

for de direito. 

Secretaria do Montepio dos Servidores do Estado de 

Cabo Verde, na Praia, 20 de Agosto de 1987.-0 Secretá-
rio da Direcção, Daniel Andrade Sousa. 

 

ÉDITOS DE 90 DIAS 

(2.a publicação) 

Para os devidos efeitos se faz saber, que foram reque-

ridos a transmissão de pensão deixados pelos seguintes 

1.0 Por óbito de Damião dos Reis, a requerimento 

de sua viúva Isabel Moreno dos Reis; 

2.° Por óbito de Constantiro da Costa, a requerimento 

de sua viúva Maria Fernanda Gonçalves da 

Costa; 

30  Por óbito de Bernardo de Sá Nogueira, a reque-

rimento de sua vtúva Adelina Andrade Sá 

Nogueira; 

4.0  Pbr óbito de João da Cruz Brito, a requerimento 

de sua viúva lolanda Barbosa Vicente Brito. 

Ficam por estes éditos avisados quaisquer interessados 

para no prazo de 90 dias a contar da segunda e última 

publicação desde aviso no Boletim Oficial deduzirem os 

seus direitos à mesma pensão ou impugnarem os das reque-

rentes, 

Findo o prazo dos éditos, a Direcção julgará as recla-

mações se as houver e autorizará ou não a transmissão das 

pensões, conforme for de direito.  

Secretaria do Montqoio dos Servidores do Estado de 

Cabo Verde, na Praia, 20 de Agosto de 1987.-0 Secre-

tário da Direcção, Daniel Andrade Sousa. 
pensionistas: 
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de i. Classe da Praia 

Notário: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação, 
que nese Cartório a meu cargo e no livro de notas 
para escrituras diversas n.° ll/C, de fis. 94 a 95, se 
encontra exarada uma escritura de cessão de quotas da 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada CIPAL 
-Comércio e Indústria de Panificação, Limitada, com sede 
na vila de Assomada - Santa Cat: nua, com a data de nove 
de Outubro do ano em curso. 

Que, pela mesma escritura os ún'cos sócios Manuel Ma-
ria Ferreira Querido, António Pereira Neves e Geniaida Maria 
Ferreira Querido, fazem cedência das suas quotas a Sílvio 
Maria Ferreira Querido, no valor total de Um Milhão de 
Escudos, com todos os correspondentes direitos e obrigações 
sobre os devedores e credores da sociedade, com excepção 
das acçêes pendentes nos Tribunais que ficarão da respon-
sabiddade dos cedentes que prosseguirão com as demandas. 

(Em consequência da cessão de quotas, altera a redacção 
dos arúgos terceiro e quinto do pacto social da referida 
sociedade, que paSsarão a ter a seguinte redacção: 

Artigo Terceiro 

O capital social é de Um Milhão de Escudos intei-
ramente realizado em dinheiro e cofresponde à quota 
do sócio Sí l vio Maria Ferreira Querido. 

Artigo Quinto 

A gerência e administração da sociedade e a sua 
representação, em juízo e fora dee activa e passiva-
mente, é confiado ao único sócio Sílvio Maria Frrreira  

Querido, que deade já, fica nomeado gerente, com dispensa 
de caução e com ou sem remuneração conforme for deli-
berado em Assembleia Geral. 

Está conforme o original. 

Cartório Notarial da Região de Prmeira Classe da P:aia, 
aos treze dias do mês de Outubro de md novecentos e 
oitenta e sete. —O Notário, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA. 

Art. 18.° nO! 1 e 2. 70$00 
Cofre Geral 7500 
Reembolso ......SOO 
Selos ... ... ... ... 45í00= 125$00 
ÇCen,to e vinte e  cinco escudos) - 

Conferida por jO'  quim ROdrdues. 
Registada sob o n.° 7 711/87. 

 
o 

Centro Redentor de Cabo Verde 
Com sede própria Da Avenida de Holanda 

da ilha de S. Vicente 

Nos termos do Capítulo II, subsecção 1 e artigo 7.° 
dos Estatutos do Centro Redentor de Cabo Verde - Asso-
ciação constituida por escritura de 22 de Julho de 1986, 
lavrada de folhas 1 a 14, verso, do livro de notas para 
escrituras diversas, número 18, do Cartório Notarial  da 
Reiíão de Primera Classe de S.  Vicente, publicada no Bole-
tim Oficial da República de Cabo Verda, n.° 9, de 28 de 
Fevereiro de 1987, foram eleitos no dia 13 de Setembro cor-
rente, para constituírem a Direcção Superior do mesmo Cen-
tro, os seguintes indivíduos: 

Presidente: Jogo Baptista Ferreira Lima; 
Vice-presidente: José Maria Fermino; 
Secretário: André Pedro Spencer; 
Tesoureiro: Humberto António Melício; 
Bibliotecário: Manuel José Gomes: 
Vogal: Manuel João da Cruz e Marçal Silva Gomes. 

Cenrro Redentor de Cabo Verde, pa Avenida de Holnda 
da ilha de S. Vicente, 30 de Setembro de 1887.-0 presi-
dente, João Baptista 1'erreira Lima. 

(Segue-se o reconhecimento) 
 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


